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EMENTA:

ENCAMINHAMENTO DE PROJETO DE LEI VISANDO VEDAR A DISPENSA ARBITRÁRIA OU SEM JUSTA CAUSA DOS MEMBROS DOS SESMT, EMPREGADOS DAS EMPRESAS QUE TENHAM OBRIGAÇÃO DE MANTER ESTES SERVIÇOS, TORNANDO EFETIVA A PROTEÇÃO À SAÚDE DO TRABALHADOR.

FUNDAMENTAÇÃO

O Brasil chegou a ostentar (na década de 70, do século passado) o título de campeão mundial de acidentes de trabalho e, desde então, diversas alterações legislativas visando avançar a proteção à saúde do trabalhador foram adotadas
.

Temos, atualmente, uma das melhores normatizações a respeito
, não apenas porque ocorreram avanços na legislação infraconstitucional, mas pela inserção na CF/88, de normas com tal objetivo, destacando-se o inciso XXII do art. 7º que assegura ser dentre outros, direito dos trabalhadores, a redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de saúde, higiene e segurança.

Tal melhora legislativa não está sendo, no entanto, incorporada à realidade dos ambientes de trabalho, principalmente quando comparamos nossos dados com estatísticas internacionais: enquanto nos países industrializados os acidentes fatais se estabilizaram ou diminuíram, aqui continuam elevados. 

Por outro lado, embora o Ministério do Trabalho tenha entre suas atribuições fiscalizar as condições de segurança e saúde nas empresas, esta não tem sido eficiente, pois público e notório que referido órgão não está suficientemente aparelhado para desempenhar tal função
.

O que se constata em nossa sociedade é que, na prática, não há uma preocupação efetiva com a proteção à saúde do trabalhador, pois predomina uma cultura de reparação e não de prevenção ainda mais quando se sabe que medidas preventivas, algumas simples, podem reduzir significativo o número de acidentes do trabalho e/ou doenças ocupacionais.   

Com a falta de segurança no trabalho, perdem todos: a) o empregado acidentado e sua família, com os óbitos, enfermos e mutilados; b) as empresas, com o tempo perdido, destruição de equipamentos e materiais, interrupção da produção, seguros, ações judiciais e sua própria imagem no mercado que atua; e, c) o Estado: com o custo para o Sistema Único de Saúde e à Previdência Social.

Segundo o diretor do Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional, do Ministério da Previdência Social, em matéria publicada no site daquele órgão em 04.11.2009, o custo com pagamentos de benefícios acidentários e decorrentes de aposentadorias especiais somado aos custos indiretos (assistência médica, quebra de produção, reabilitação profissional, estes conforme cálculo das empresas), chegou em 2008 a R$ 46,4 bilhões, 1,8% do PIB Nacional e, a projeção para 2009 seria de R$ 52 bilhões, quase 2% do PIB.
 

Tais números, por si só, mostram a importância de se imprimir uma conduta efetiva voltada à prevenção de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, enfim, de se tomar medidas concretas de proteção à saúde do trabalhador.
 

Dentre estas, propõe-se o encaminhamento, ao Congresso Nacional, de projeto de lei visando vedar a dispensa arbitrária ou sem justa causa dos membros dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT, empregados das empresas que estão obrigadas a manter tais serviços.

O art. 162 da CLT dispõe, em seu caput que as empresas, de acordo com normas a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, estarão obrigadas a manter serviços especializados em segurança e em medicina do trabalho.

E a NR-4 do Ministério do Trabalho estabeleceu a obrigatoriedade de todos aqueles que possuam empregados regidos pela CLT, dependendo do grau de risco da atividade principal e da quantidade de empregados, a manterem serviços especializados em engenharia de segurança e em medicina do trabalho, com a finalidade de promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no local de trabalho.

O SESMT é composto por médicos do trabalho, engenheiros de segurança do trabalho, enfermeiro do trabalho, técnico de segurança do trabalho e auxiliar de enfermagem do trabalho.

Tal proposta decorre do fato que, embora os integrantes dos SESMT tenham atribuições relevantes na proteção à saúde do trabalhador, diante da possibilidade real de demissão imotivada, por não contarem com segurança no emprego, a maioria desempenha apenas formalmente suas funções e não de forma plena, como, por exemplo, tratando dos sintomas, mas não atuando na eliminação dos riscos existentes no ambiente do trabalho.

A Convenção nº 161 da OIT – Organização Internacional do Trabalho, ratificada pelo Brasil, prevê em seu art. 10:

O pessoal prestador de serviços de saúde no trabalho deverá gozar de independência profissional completa com relação ao empregador, aos trabalhadores e aos seus representantes, quando existirem, no que se refere às funções estipuladas no art. 5º da mesma.

E o referido art. 5º estabelece que:

Sem prejuízo da responsabilidade de cada empregador a respeito da saúde e da segurança dos trabalhadores que emprega, e considerando a necessidade de participação dos trabalhadores em matéria de saúde e segurança do trabalho, os serviços de saúde no trabalho deverão assegurar as funções, dentre as seguintes, que sejam adequadas e apropriadas aos riscos das empresas em relação à saúde no trabalho:

a) identificação e avaliação dos riscos que possam afetar a saúde no local de trabalho;

b) vigilância dos fatores do meio ambiente do trabalho e das práticas de trabalho que possam afetar a saúde dos trabalhadores, inclusive as instalações sanitárias, refeitórios e alojamentos, quando estas facilidades forem proporcionadas pelo empregador;

c) assessoramento sobre o planejamento e a organização do trabalho, inclusive sobre o projeto dos locais de trabalho, a escolha, a manutenção e o estado das máquinas e dos equipamentos, bem como sobre o material utilizado no trabalho;

d) participação no desenvolvimento de programas para a melhoria das práticas de trabalho, bem como nos testes e na avaliação de novos equipamentos, no que concerne aos aspectos da saúde;

e) assessoramento em matéria de saúde, de segurança e de higiene do trabalho, e de ergonomia, bem como em relação aos equipamentos de proteção individual e coletiva;

f) acompanhar a saúde dos trabalhadores em relação ao trabalho;

g) promoção de adaptação do trabalho aos trabalhadores;

h) contribuição para a adoção de medidas de reabilitação profissional;

i) colaboração na difusão de informações, na formação e na educação em matéria de saúde e higiene no trabalho, bem como de ergonomia;

j) organização dos serviços de primeiros socorros e de emergências;

k) participação na análise dos acidentes do trabalho e das doenças profissionais.

No entanto, a plena independência profissional dos membros do SESMT não será realidade enquanto o empregador puder dispensá-los a qualquer momento e sem qualquer justificativa. Para OLIVEIRA, que também defende tal garantia, os membros do SESMT não podem alcançar a independência profissional quando dependem do emprego para sobreviver.

Dispondo, pois, os membros dos SESMT, como proposto, de garantia de emprego, terão melhores condições de desempenharem suas funções de forma plena, com incorporação, de fato, das normas de proteção à saúde do trabalhador à realidade dos seus ambientes de trabalho.

O Estado, ao garantir maior independência a estes profissionais, além de cumprir com sua obrigação de proteger a saúde do trabalhador, irá, de forma oblíqua, e sem qualquer acréscimo de custos, suplementar a hoje acanhada fiscalização do Ministério do Trabalho e reduzir os custos da Previdência Social.

Os empregadores, embora reduzido o universo daqueles que irão perder o direito de resilir o contrato destes profissionais de forma aleatória, além de cumprirem com suas obrigações legais com maior eficiência, terão seus custos reduzidos e maior produtividade de seus empregados.

E, os trabalhadores, beneficiários indiretos, além de melhor bem-estar físico e mental, poderão estabelecer uma relação de prazer e sentido para com o seu trabalho e não de sofrimento, mutilação e morte.

CONCLUSÃO

Para que os avanços obtidos na normatização da proteção à saúde do trabalhador sejam incorporados nos locais de trabalho, dentre outras medidas, propõe-se seja encaminhado projeto de lei que assegure a vedação da dispensa arbitrária ou sem justa causa dos membros dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT, empregados das empresas que estão obrigadas a manter tais serviços.

Com garantia de emprego, os membros dos SESMT poderão atuar de forma mais efetiva na prevenção à saúde dos trabalhadores das empresas que mantém tais serviços, assegurando, aos trabalhadores, melhor saúde física e mental nos respectivos ambientes de trabalho, aos empregadores, redução nos custos e maior produtividade, e à Previdência Social, redução de seus custos.
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